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..DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO§

VENCTMENTOS DOS (AS) AGENTES

COMUNITÁNIOS DE SAÚDE E AGENTES DE

ENDEMIAS DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA

LAPA ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS.''

O PREIEIIO MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no USO

de suos otribuições legois conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober
que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art.0I.o - Ficom reojustodos os vencimenfos dos (os) Agentes Comunitórios
de Soúde e Agentes de Endemios, no percentuol de 107o, volendo o respectivo
reojuste o portir de 0l de ogosto de 2025.

Arl. 02.o - Esto Lei entro em vigor no doÍo de suo publicoçôo, revogodos
os disposições em conÍrório.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 28 de
ogosto de 2025.
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Senhor presidente,
Senhoros vereodoros.
Senhores vereodores,

O presente Projeto de Lei que 'DISPÔE SOBRE O REAJUSTE DOS

VENCTMENTOS DOS (AS) AGENTES CO^ UNrTÁruOS DE SAÚDE E AGENTES DE

ENDEMIAS DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA IAPA - ESIADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

O referido reojuste se justifico, pelo oumento do verbo do incentivo
finonceiro repossodo oo município, pelo Ministério do Soúde, vinculodos o
remuneroçôo dos referidos profissionois do soúde.

Dionte do exposto, cerfo do compreensôo desto Colendo Cômoro
Municipol, quonlo à relevôncio e ô justiço do medido, solicito o oprovoçÕo do
presente Projeto de Lei.

Dionte disso, submeto o presente Projeto de Lei o deliberoçÕo dos nobres
membros deste Poder Legislotivo, solicitondo suo oprecioçõo em coróter de
urgêncio, inclusive com o convocoçõo de sessões extroordinórios, se necessório,
confiondo em vosso oprovoçõo.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 28 de
ogosto de 2025.
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